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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 8.663 DE 15 DE ABRIL DE 2026
Altera a Lei Municipal nº 8.172, de 13 de dezembro de 2023, para transferir à Secretaria Municipal de Meio Ambiente a administração e a gestão do Fundo Municipal de Meio Ambiente – FMMA, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A Lei Municipal nº 8.172, de 13 de dezembro de 2023, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 4º O Fundo Municipal de Meio Ambiente – FMMA será administrado e gerido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, em articulação com o Conselho de Defesa e Conservação de Meio Ambiente – CODEMA”.
“Art. 6º
I – no desenvolvimento de planos, programas e projetos:
(...)
k) que sejam priorizados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com aprovação pelo Conselho de Defesa e Conservação de Meio Ambiente – CODEMA;

(...)
III – em programas de capacitação técnica dos servidores da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com atuação na área ambiental;

(...)
V – para aquisição de equipamentos, material permanente e de consumo, bem como para construção, manutenção e conservação das áreas físicas das instalações da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, com aprovação pelo Conselho de Defesa e Conservação de Meio Ambiente –CODEMA;
“Art. 7º A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, para exercer a coordenação administrativa, financeira e contábil do FMMA, deverá instituir, por ato próprio, a Comissão de Gestão do Fundo Municipal de Meio Ambiente”.
(...)

“Art. 9º-
(...)

V – deliberar sobre todos os assuntos relativos ao FMMA suscitados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente ou nos casos de omissão desta Lei ou de seu regulamento”.

Art. 2º Ficam transferidos à Secretaria Municipal de Meio Ambiente, sem solução de continuidade, os expedientes administrativos, os saldos financeiros, os registros contábeis, os bens, os direitos, as obrigações e os instrumentos jurídicos vinculados ao Fundo Municipal de Meio Ambiente – FMMA.

Art. 3º O Poder Executivo adotará as providências administrativas, orçamentárias, financeiras, patrimoniais e contábeis necessárias ao cumprimento desta Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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